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PREFEITURA DE BELMONTE(BA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 - SRP 

(Processo Administrativo n°004/2024) 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BELMONTE(BA), por meio do SETOR DE LCIITAÇÕES 

E CONTRATOS, sediado na Avenida Riomar, centro, S/N, Belmonte/BA, realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À PREPARAÇÃO DA MERENDA 

ESCOLAR DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA MATRICULADOS NA REDE MUNICÍPAL DE 

ENSINO NO ANO LETIVO DE 2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em Lotes, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 

licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema https://bll.org.br/  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bll.org.br/
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não en

contrada. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor global do item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão 

de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10.1. No presente processo será adotado o modo de disputa “Aberto e Fechado”. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, dos documentos complementares: 

a) Carta Proposta conforme anexo a ser disponibilizado no edital; 
b) Curva ABC de Serviços; 
c)    Cronograma Físico Financeiro; 
d) Composição de Encargos Sociais. 

 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.10. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.10.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, 

as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 

elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

7.15. As amostras deverão ser apresentadas pela(s) licitante(s) após declarada(s) vencedora(s), no 

prédio da Secretaria Municipal de Educação, situado na Av. Riomar, S/N, Centro, logo após o final 

do certame; 

7.16. As amostras serão analisadas por servidores designados, ou comissão designada pela 

administração do Município de Belmonte que apresentará decisão a respeito da qualidade do 

produto apresentado; 

7.17. Serão dispensadas amostras para os itens de natureza perecível ou que necessitem de resfriamento 

para sua preservação; 

7.18. No caso de reprovação da amostra pelo critério de qualidade, será solicitada da licitante a 

substituição do mesmo imediatamente por outro produto que será analisado e decidido quanto a 

sua aceitabilidade neste mesmo dia; 

7.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.21. Após análise do critério de qualidade, o servidor responsável, indicará ao Pregoeiro as empresas 

que cumpriram a exigência e estão aptas para futuras contratações; 

7.22. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

(a ser autenticado posteriormente) ou em cópias autenticadas por cartório ou entidade legalmente 

reconhecida. 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem Erro! Fonte de r

eferência não encontrada.. 

8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados numerados e rubricados pelo 

responsável legal da licitante e de preferência, em ordem sequencial, conforme as seguintes disposições:  

9.2. Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

9.3.2. Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade 

Social (INSS);  

9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual sede do licitante; 

9.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante;  

9.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

9.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.4. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte participantes do certame deverão declarar sua condição 

conforme Anexo XI do presente edital, ou Termo de Enquadramento emitido pela Junta Comercial no exercício 

corrente.  

9.4.1. Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição na comprovação de 

regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 

Negativa.  

9.4.2. O prazo assegurado no subitem 9.4.1 terá como termo inicial o momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.  

9.4.2.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.4.1. implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas em lei, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou 

revogar a licitação.  

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis.  

9.5.2. Documentos de identificação dos sócios ou da diretoria em exercício.  

9.5.3. Alvará de Funcionamento, emitido pelo Órgão fiscalizador do Município de domicílio ou sede da empresa 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de atestados/declarações que indiquem 
expressamente esses elementos, expedidos por quaisquer pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado, de 
que tenha executado o fornecimento de produtos semelhantes ao objeto do presente certame; 

9.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  

9.7.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor judicial competente 

da sede do licitante.  

9.7.2. No caso de sociedade civil não registrada na Junta Comercial, deverá ser apresentada Certidão Negativa 

de Execução Patrimonial da sede ou domicílio da Licitante.  

9.7.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a 
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sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

9.7.3.1. A comprovação de que trata o inciso acima, poderá ser feita através de cópias de referências do livro 

diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas onde 

constem o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro na 

Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 

devidamente assinados pelo seu titular ou representante legal e pelo contador.  

9.7.3.2. Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado juntamente com 

os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

9.7.3.3. As empresas com menos de um ano de exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

e devidamente registrado na Junta Comercial.  

9.7.3.4. A boa situação financeira de que trata o item acima, será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral – 

ILG e Índice de Liquidez Corrente – ILC, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:  

ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1,0  

                                                            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

ILC=ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = Ativo Circulante ≥ 1,0  

                                                                     Passivo Circulante  

IET= INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL = Exigível total ≤ 1,0  

                                                                           Ativo total  

9.7.3.4.1. As fórmulas em apreço deverão ser apresentadas em memorial de cálculos, devidamente assinadas 

pelo representante da empresa e pelo contador.  

9.7.4. A empresa deverá comprovar que possui capital mínimo de valor correspondente a no mínimo 10% (dez 

por cento) do valor orçado em sua proposta.  

9.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL: Declaração do licitante de que não possui em 

seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7° da constituição Federal de 1998.  

9.9. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 

da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz 

e todas as filiais.  
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9.10. Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação será convocado o próximo licitante na ordem 

de classificação.  

9.11. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrida a fase de análise da 

documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto 

da licitação pela autoridade competente, depois de resolvida as questões de eventuais recursos.  

9.12. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de 

fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.  

9.13. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo 

de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de emissão.  

9.14. Os documentos apresentados para habilitação são definitivos, não sendo admissível substituição ou 

posterior inclusão de documentos, com exceção do disposto no subitem 9.4.1.  

9.15. O licitante vencedor que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou apresentar 

documento com prazo expirado, será julgado inabilitado. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 
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10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 



 
 

 

   

         Av. Rio Mar s/n Centro Belmonte Bahia 
                                                                         CEP: 45.800.000 
 
 
 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

[Belmonte.ba.gov.br]. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: nucleocompraslicitacao@gmail.com  

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:nucleocompraslicitacao@gmail.com
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15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico belmonte.ba.gv e nucleocompraslicitacao@gmail.com  

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

15.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Belmonte/BA, 19 de janeiro de 2024. 

 

Ubiracy Marques de Souza 

PREGOEIRO  

  

mailto:nucleocompraslicitacao@gmail.com
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO   

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA MATRICULADOS NA REDE MUNICÍPAL DE ENSINO NO ANO LETIVO 
DE 2024. 
  

2. JUSTIFICATIVA   

2.1 - Esta contratação se faz necessária para fornecimento dos referidos itens deve-se à necessidade de tais 
materiais para manutenção da merenda escolar para os alunos das diversas Escolas da Rede Municipal de 
Ensino deste Município de Belmonte/BA. 

2.2 - A quantidade a ser adquirida é estimada, principalmente, pelo fato da imprevisibilidade da necessidade 
real dos materiais, uma vez que, a demanda poderá sofrer aumento ou redução a depender da variação da 
quantidade de alunos a serem matriculados pela Secretaria de Educação no decorrer do ano letivo 
.  
2.3 - As quantidades pré-estabelecidas no Processo Administrativo que deu origem a este Pregão para Registro 
de Preços se baseou na quantidade de alunos pré-existentes, bem como, quantitativos licitados anteriormente. 
 
2.4 - Salientamos que os itens, objetos deste processo, são indispensáveis para o funcionamento dos serviços 
públicos à comunidade. 
 
2.5 - Os itens constantes no processo que originou o presente Termo serão utilizados pelas diversas Escolas 
da Rede Municipal de Ensino deste Município de Belmonte/BA, inclusive os casos de uso dos recursos 
vinculados, como por exemplo, o Programa Mais Educação. 
 
Assim, a opção pretendida é viável para a administração. 

 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS   

3.1. Segue quantidade estimada para aquisição dos produtos conforme tabela abaixo: 
  

As quantidades solicitadas foram levantadas através do levantamento das quantidades utilizadas em outros 
anos pelo município e que têm atendido satisfatoriamente à demanda, outrossim, o Conselho de Alimentação 
Escolar-(CAE) entendeu ser prudente a celebração de uma Ata de Registro de Preços para que não houvesse 
impacto orçamentário. 
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LOTE I ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS  
 

 Item Descrição Especificação UND Qtd anual valor unt. valor total 
 

 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ 

Alimento achocolatado em pó. Apresentar na embalagem 
datas de fabricação e validade conforme legislação. 
Deverá ser entregue com o mínimo de cinco meses de 
validade a partir da data de entrega. Apresentar na 
embalagem, rótulo com composição e valor nutricional. 
Embalagem com 200g do produto. 

UND 8.000     

 

2 AÇÚCAR CRISTALIZADO 

Granulado, sem umidade, cor clara característica, sem 
nenhum tipo de sujeira e perfurações na embalagem. 
Pacote de 1kg. Apresentar na embalagem datas de 
fabricação e validade conforme legislação. Deverá ser 
entregue com o mínimo de cinco meses de validade a partir 
da data de entrega.  Apresentar na embalagem, rótulo com 
composição e valor nutricional. 

KG 11.000     

 

3 AMIDO DE MILHO 

Produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas 
e parasitos, não podendo estar úmidos, fermentados ou 
rançosos. Sob a forma de pó, deverão produzir ligeira 
crepitação quando comprimido entre os dedos. 
Embalagem com peso líquido de 200g. Apresentar na 
embalagem datas de fabricação e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com o mínimo de cinco 
meses de validade a partir da data de entrega. Apresentar-
se com descrição no rótulo a composição e valor 
nutricional. 

UND 4.000     

 

4 ARROZ BRANCO  

Arroz longo fino, tipo 1 (agulhinha), sem glúten, em 
embalagem de 1kg. Sem sujidades e sem presença de 
parasitos, larvas, umidade e bolores.  Apresentar na 
embalagem datas de fabricação e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com o mínimo de cinco 
meses de validade a partir da data de entrega. 

KG 15.000     

 

5 
AVEIA EM FLOCOS 
FINOS 

Flocos finos de aveia de primeira qualidade, isento de 
partículas estranhas, umidade e mofo. Embalagem de 
170g, ou 200g. Apresentar na embalagem datas de 
fabricação e validade conforme legislação. Deverá ser 
entregue com o mínimo de cinco meses de validade a partir 
da data de entrega.  Apresentar na embalagem, rótulo com 
composição e valor nutricional. 

kg 1.000     

 

6 
BISCOITO TIPO CREAM 
CRACKER 

Pacote de 350g, embalagem primária própria, intacta, 
constando a identificação do produto, marca, nome e 
endereço do fabricante, informação nutricional, lote, data 
de fabricação e validade. Deverá ser entregue com no 
mínimo de seis meses de validade a partir da data de 
entrega. 

UND 10.000     

 

7 BISCOITO TIPO MAISENA 

Pacote de 350g, embalagem primária própria, intacta, 
constando a identificação do produto, marca, nome e 
endereço do fabricante, informação nutricional, lote, data 
de fabricação e validade. Deverá ser entregue com o 
mínimo de cinco meses de validade a partir da data de 
entrega. 

UND 10.000     

 

8 
BISCOITO DOCE SEM 
LACTOSE 

Unidade de 300g. Embalagem primaria própria intacta 
constando a identificação do produto, marca, nome e 
endereço do fabricante, informação nutricional, lote, data 
de fabricação, e data de validade, além de constar 
claramente a ausência de lactose. Deverá ser entregue 
com o mínimo de cinco meses de validade a partir da data 
de entrega. 

UND 250     
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9 CANELA EM PÓ 
Canela pura, em pó, de cor característica, livre de umidade. 
Embalagem de 30g. Deverá ser entregue com no mínimo 
de seis meses de validade a partir da data de entrega. 

UND 800     

 

10 
CEREAL DE MILHO SEM 
AÇÚCAR 

Cereal de milho, em flocos, sem açúcar. Deve possuir data 
de fabricação e validade. A embalagem deve estar de 
acordo com a legislação vigente. Acondicionada em 
embalagem de 500g. Deverá ser entregue com o mínimo 
de cinco meses de validade a partir da data de entrega. 

UND 18.000     

 

11 COCO RALADO 

Produto alimentício desidratado contendo entre os 
ingredientes: polpa de coco desidratada e parcialmente 
desengordurara. Deve apresentar cor, cheiro e sabor 
característico. Ausente de sujidades, parasitas. 
Embalagem: plástica, integra, atóxica, contendo 100g do 
produto. Deverá ser entregue com o mínimo de cinco 
meses de validade a partir da data de entrega. 

UND 15.000     

 

12 COLORAU 

Ingredientes: Mistura de urucum com fubá, com cor 
característica vermelha, livre de umidade. Embalagem de 
100g. Deverá ser entregue com o mínimo de cinco meses 
de validade a partir da data de entrega. 

UND 15.000     

 

13 CREME DE LEITE 

UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração. 
Embalagem tetrapak de 200g. Deverá ser entregue com o 
mínimo de cinco meses de validade a partir da data de 
entrega. 

UND 300     

 

14 FLOCÃO DE MILHO 

Flocos de milho, tipo flocão amarelo, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de sujidades parasitas e larvas. 
Embalagem de 500g, sacos plásticos atóxicos, tampos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, acondicionado em 
fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, nº do lote, data de fabricação e validade. 
Deverá ser entregue com o mínimo de cinco meses de 
validade a partir da data de entrega. 

UND 5.000     

 

15 FARINHA DE AVEIA 

Farinha primeira qualidade, isento de partículas estranhas, 
parasitas, umidade e mofo. Embalagem de 165g ou 200g. 
Apresentar na embalagem datas de fabricação e validade 
conforme legislação. Deverá ser entregue com no mínimo 
de seis meses de validade.  Apresentar na embalagem, 
rótulo com composição e valor nutricional. 

kg 700     

 

16 
FARINHA DE MANDIOCA 
FINA TORRADA 

Torrada, de 1ª qualidade, seca, fina, amarela ou branca. 
Sem nenhum grão com característica de queimado. Não 
ter cheiro azedo, nem manchas escuras (mofo). Pacote de 
1kg. Apresentar na embalagem datas de fabricação e 
validade conforme legislação. Deverá ser entregue com o 
mínimo de cinco meses de validade a partir da data de 
entrega. 

KG 1.000     

 

17 FARINHA DE TRIGO 

Farinha de Trigo especial, sem fermento, produto obtido a 
partir de cereal limpo desgerminado, sãos e limpos, isentos 
de paeasiras, matéria terrosa e em perfeito estado de 
conservação. Não poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa. Com aspecto de pó fino, cor branca ou 
ligeiramente amarelada, cheiro próprio e sabor próprio. Em 
embalagem 1kg, apresentando datas de fabricação e 
validade conforme legislação. Deverá ser entregue com o 
mínimo de cinco meses de validade a partir da data de 
entrega. 

KG 500     

 

18 FEIJÃO CARIOCA 

Feijão tipo 1, de 1ª qualidade constituído de no mínimo 
99% de grãos inteiros e íntegros, na cor característica a 
variedade correspondente de tamanho e formatos naturais 
maduros, limpos e secos, isento de parasitas. Em 

KG 5.000     
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embalagem de 1kg, apresentando datas de fabricação e 
validade conforme legislação. Deverá ser entregue com o 
mínimo de cinco meses de validade a partir da data de 
entrega. 

 

19 FEIJÃO FRADINHO 

Feijão tipo 1, de 1ª qualidade constituído de no mínimo 
99% de grãos inteiros e íntegros, na cor característica a 
variedade correspondente de tamanho e formatos naturais 
maduros, limpos e secos, isento de parasitas. Em 
embalagem de 1kg, apresentando datas de fabricação e 
validade conforme legislação. Deverá ser entregue com o 
mínimo de cinco meses de validade a partir da data de 
entrega. 

KG 500     

 

20 
FERMENTO QUIMICO EM 
PÓ 

Características técnicas: fermento químico em pó, para 
confecção de bolos. Isento de mofo e qualquer substância 
nociva. Embalagem: pote plástico, contendo 100g do 
produto. Deverá ser entregue com o mínimo de cinco 
meses de validade a partir da data de entrega. 

UND 200     

 

21 
LEITE CONDENSADO 
SEMIDESNATADO 

Leite condensado semidesnatado, com apenas os 
ingredientes leite, açúcar e lactose. Embalagem Tetra Pak 
de 395g. Deverá ser entregue com o mínimo de cinco 
meses de validade a partir da data de entrega. 

UND 300     

 

22 LEITE EM PÓ INTEGRAL 

Leite puro, em pó integral. Apresentar-se seco e solto e não 
apresentar cor alaranjada ou amarela, forte, mancha 
escura ou esverdeada (mofo). Pacote com 1kg ou 200g 
(conforme solicitação). Embalagem aluminizada. 
Apresentar na embalagem datas de fabricação e validade 
conforme legislação. Deverá ser entregue com no mínimo 
de seis meses de validade a partir da data de entrega.  
Apresentar na embalagem, rótulo com composição e valor 
nutricional. 

KG 15.000     

 

23 
LEITE EM PÓ ZERO 
LACTOSE 

Características técnicas: Produto obtido por desidratação 
do leite de vaca integral e apto ao consumo em dietas com 
restrição de lactose. Constar na embalagem claramente a 
ausência de lactose.  Embalagem aluminizada com peso 
líquido de 300g. Deverá ser entregue com o mínimo de 
cinco meses de validade a partir da data de entrega. 

UND 200     

 

24 
MASSA PRONTA PARA 
TAPIOCA 

Branca, Unidade de Fornecimento: pacote com 500g, 
Características Adicionais: isentas de matéria terrosa e 
parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, 
produto próprio para consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor. Deverá ser entregue com o 
mínimo de cinco meses de validade a partir da data de 
entrega. 

UND 600     

 

25 MARGARINA 

Creme vegetal com no mínimo 80% de lipídeos. 
Embalagem com 250g. Apresentar na embalagem datas 
de fabricação e validade conforme legislação deverá ser 
entregue com o mínimo de cinco meses de validade a partir 
da data de entrega.  Apresentar na embalagem, rótulo com 
composição e valor nutricional. 

UND 1.000     

 

26 MACARRÃO 

Massa tipo espaguete, ou penne, ou parafuso ou concha, 
à base de farinha de trigo e ovos. Embalagem com 500g. 
Apresentar na embalagem datas de fabricação e validade 
conforme legislação. Deverá ser entregue com o mínimo 
de cinco meses de validade a partir da data de entrega. 
Apresentar na embalagem, rótulo com composição e valor 
nutricional. 

UND 6.000     

 

27 
MILHO BRANCO PARA 
CANJICA (MANGUZÁ). 

Tipo 1, branco e não deve apresentar parasitas, manchas 
escuras, avermelhadas e esverdeadas. Pacote com 500g. 
Apresentar na embalagem datas de fabricação e validade 
conforme legislação. Deverá ser entregue com o mínimo 
de cinco meses de validade a partir da data de entrega. 

UND 2.000     
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28 MILHO DE PIPOCA 

Milho grão de primeira qualidade, Tipo 1, duro, beneficiado, 
polido, limpo, isento de matérias terrosas. Pacote com 
500g. Apresentar na embalagem datas de fabricação e 
validade conforme legislação. Deverá ser entregue com o 
mínimo de cinco meses de validade a partir da data de 
entrega. 

UND 2.500     

 

29 ÓLEO DE SOJA 

Não deve apresentar embalagens amassadas, violadas, 
com vazamentos e estufadas ou conter perfurações. 
Embalagem PET de 900ml. Apresentar na embalagem 
datas de fabricação e validade conforme legislação. 
Deverá ser entregue com o mínimo de cinco meses de 
validade a partir da data de entrega. Apresentar na 
embalagem, rótulo com composição e valor nutricional. 

UND 2.000     

 

30 SAL REFINADO IODADO  

Deve estar seco e solto no saco. Pacote 1kg. Apresentar 
na embalagem datas de fabricação e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com o mínimo de cinco 
meses de validade a partir da data de entrega. 

KG 1.000     

 

31 TAPIOCA GRANULADA 

Tipo: 1, Classe: branca, unidade de Fornecimento: pacote 
com 500g, Características Adicionais: isentas de matéria 
terrosa e parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa, produto próprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor. Deverá ser 
entregue com o mínimo de cinco meses de validade a partir 
da data de entrega. 

UND 2.500     

 

32 POLVILHO AZEDO 

Produto amiláceo extraído das raízes de mandioca, de 1ª 
qualidade, pelo menos 80% de amido, isentos de matéria 
terrosa, parasitos ou larvas, em perfeito estado de 
conservação, sem umidade ou ranço, isento de 
adulterações ou contaminações. Unidade de 500g. Na 
embalagem deve constar os ingredientes, tabela 
nutricional, a data da fabricação, validade e número do lote. 
Deverá ser entregue com o mínimo de cinco meses de 
validade a partir da data de entrega. 

UND 500     

 

33 POLVILHO DOCE 

Tipo 1, com embalagem de 500g, sendo isentas de matéria 
terrosa e parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa, produto próprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor, constar data de 
fabricação e validade. Deverá ser entregue com no mínimo 
de cinco meses de validade a partir da data de entrega.  

UND 500     

 

34 VINAGRE 

Não deve apresentar embalagens amassadas ou conter 
perfurações. Embalagem plástica de 750ml. Apresentar na 
embalagem datas de fabricação e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo de cinco 
meses de validade a partir da data de entrega.  Apresentar 
na embalagem, rótulo com composição e valor nutricional.  

UND 3.000     

 

35 UVA PASSAS 

Fruto desidratado, em tamanho médio, com características 
íntegras e de primeira qualidade; limpo; isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física. Unidades em 
embalagens individuais de 100g. Apresentar na 
embalagem datas de fabricação e validade conforme 
legislação. 

UND 800     
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LOTE II HORTIFRUTIGRANJEIROS 
 

Item Descrição Especificação UND Qtd anual valor unt. valor total 
 

 1 ABACATE 

Fruta in natura, de tamanho médio, de cor verde escura, com 
características íntegras e de 1ª qualidade, sendo fruto fresco, limpo, 
de casca lisa, com aroma, cor e sabor típicos da espécie, com polpa 
intacta e firme, ponto de maturação: “de vez”. Isento de sujidades, 
de insetos, de parasitas, larvas e corpos estranhos. 

KG 4.000     

 2 ABACAXI 

Fruta in natura, de tamanho médio, com características íntegras e 
de 1ª qualidade, fresco, limpo, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, com ponto de maturação: “de vez”. Isento de sujidades, de 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. A coroa deve estar com as folhas cortadas. 

KG 6.000     

 3 ABÓBORA 

In natura, jacaré ou maranhão, da casca lisa e brilhante, de tamanho 
médio, com características íntegras e de 1ª qualidade, fresco, limpo, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, não deve apresentar 
quaisquer lesões. Isenta de sujidades, insetos e larvas. 

KG 1.000     

 4 
ABOBRINHA 
VERDE 

De 1ª qualidade, fresca, bem formada. Limpa, livre de amassados 
ranhuras, isento de parasitas, larvas e corpos estranhos. De 
tamanho médio, cor verde característica. 

KG 1.000     

 5 AIPIM/MANDIOCA 

Raiz in natura, com espessura mediana, livres de sujidades. Polpa 
ausente de manchas escuras. Com características íntegras e de 1ª 
qualidade, fresco, com aroma, cor e sabor típicos da espécie. Isento 
de insetos e larvas. 

KG 13.000     

 6 ALHO 

Alho in natura. Com dentes em tamanho médio, com características 
íntegras e de 1ª qualidade, fresco, limpo, aroma, cor e sabor típicos 
da espécie, isento de sujidades, mofo, isento de parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

KG 6.000     

 7 AMENDOIM 
In natura (na vagem), de primeira qualidade, casca livre de fungos, 
limpo, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento de sujidades, 
isento de parasitas, insetos, larvas e corpos estranhos. 

KG 3.000     

 8 BANANA PRATA 

Fruto in natura com características íntegras (cor, textura, aroma), de 
casca lisa, isento de lesões e amassados. Isento de insetos e larvas. 
Acondicionado de forma a não causar danos ao fruto. Despencada 
de forma correta. Bananas com peso médio individual de 85g. Ponto 
de maturação: “de vez”. 

KG 4.500     

 9 
BANANA DA 
TERRA 

Fruto in natura com características íntegras (cor, textura, aroma), de 
casca lisa, isento de lesões e amassados. Isento de insetos e larvas. 
Fruto em tamanho médio a grande. Acondicionado de forma a não 
causar danos ao fruto. Despencada de forma correta. Ponto de 
maturação: “de vez”. 

KG 15.000     

 10 
BATATA 
INGLESA 

In natura, em tamanho médio, com características íntegras e de 1ª 
qualidade, fresca, limpa, com coloração uniforme, isentas de 
sujidades. Não deve apresentar quaisquer lesões e pontos de 
putrefação. 

KG 7.000     

 11 BETERRABA 

In natura, em tamanho médio, com características íntegras e de 1ª 
qualidade, fresca, limpa, ausente de folhas, com coloração 
uniforme, aroma, sabor e cor típicos da espécie, isento de sujidades, 
isentos de parasitos, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. 

KG 2.000     

 12 
CEBOLA 
BRANCA 

In natura em tamanho médio, com características íntegras e de 1ª 
qualidade, fresco, limpo, coloração uniforme, aroma, sabor e cor 
típicos da espécie, isento de sujidades, podridões, mofos, isentos 
de parasitos, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. 

KG 4.500     

 13 CENOURA 
In natura, em tamanho médio, com características íntegras e de 1ª 
qualidade, fresco, limpo, coloração uniforme, isento de sujidades. 
Não deve apresentar quaisquer lesões ou pontos de putrefação. 

KG 4.000     
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 14 CHUCHU 

In natura, médio, com características íntegras e de 1ª qualidade, 
fresco, limpo, de casca lisa, coloração uniforme, isento de sujidades, 
insetos e larvas. Não deve apresentar quaisquer lesões ou pontos 
de putrefação. 

KG 4.000     

 15 
ESPIGA DE 
MILHO 

Milho na espiga in natura, verde, com palhas verdes, com 
características íntegras, em tamanho médio, de 1ª qualidade, 
fresco, sem perfurações, livres de insetos, sujidades, larvas e 
corpos estranhos. 

UND 7.000     

 16 
GOIABA 
VERMELHA 

Goiaba vermelha in natura, de casca lisa e brilhante, de tamanho 
médio, com características íntegras e de 1ª qualidade, fresco, limpo, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento de sujidades, isento 
de lesões, parasitas, larvas, insetos e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Acondicionado de forma a não causar danos ao 
fruto. Goiabas com peso médio individual de 200g. Ponto de 
maturação: “de vez”. 

KG 5.000     

 17 INHAME 

In natura, com tamanho mediano, livres de sujidades. Polpa ausente 
de manchas escuras. Com características íntegras e de 1ª 
qualidade, fresco, com aroma, cor e sabor típicos da espécie. Não 
deve apresentar quaisquer lesões e pontos de putrefação. 

KG 3.000     

 18 LIMÃO 

Fruto in natura, de 1ª qualidade, categoria extra, fresco, limpo, 
coloração uniforme apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação, em 
condições adequadas para o consumo, isento de sujidades de 
origem orgânica, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. O produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização. 

KG 2.500     

 19 LARANJA  

Pera ou seleta, Fruta doce, in natura com características íntegras 
(cor, textura, aroma), de casca lisa, isento de insetos, larvas, lesões 
e amassados. Com ponto de maturação adequado, sem 
petrificações. Acondicionado de forma a não causar danos ao fruto. 
Laranjas com peso médio individual de 200g. Ponto de maturação: 
“de vez”. 

KG 11.000     

 20 MAMÃO 

Fruto in natura com características íntegras (cor, textura, aroma), de 
casca lisa, isento insetos, larvas, sujidades, lesões, amassados. 
Acondicionado de forma a não causar danos ao fruto. Ponto de 
maturação: “de vez”. 

KG 7.000     

 21 MAÇÃ 

Fruto de tamanho médio (peso médio individual de 100g) com 
características íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, 
coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não devem 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica; livre de resíduos de fertilizantes. 

KG 5.000     

 22 MANGA 

Palmer ou rosa, fruta in natura, de primeira qualidade, casca lisa, 
livre de fungos, transporte e consumo. Isento de insetos, larvas, 
lesões e amassados. Acondicionada de forma a não causar danos 
ao fruto. Ponto de maturação: “de vez”. 

KG 5.000     

 23 MELANCIA 

Fruta in natura, com características íntegras e de 1ª qualidade, 
fresca, limpa, de casca lisa, aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
com ponto de maturação adequado para manipulação e consumo, 
isento de sujidades, isento de lesões, insetos, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. Acondicionado de forma a 
não causar danos ao fruto. 

KG 18.000     

 24 
OVOS DE 
GALINHA 

Ovos de galinha frescos, limpos, livres de mofo, parasitas e larvas. 
Embalados em pentes de papel e envoltos com caixa de papelão ou 
plástico fita filme. Devidamente identificados, com entrega com no 
mínimo sete dias de validade a parir da data de entrega. Unidades 
de 50g em média por unidade. 

Dúzia 15.000     
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 25 
PIMENTÃO 
VERDE 

Verde, in natura, médio, com características íntegras e de 1ª 
qualidade. Fresco, limpo, coloração característica, isento de 
sujidades. Não deve apresentar quaisquer lesões ou pontos de 
putrefação. 

KG 3.000     

 26 PEPINO 
In natura, médio, com características íntegras e de 1ª qualidade. 
Fresco, limpo, coloração característica, isento de sujidades. Não 
deve apresentar quaisquer lesões. 

KG 2.000     

 27 QUIABO 

In natura, médio com características íntegras e de 1ª qualidade. 
Com ponto de maturação adequado. Fresco, limpo, coloração 
característica, isento de sujidades, insetos, larvas e petrificações. 
Não deve apresentar quaisquer lesões. 

KG 2.000     

 28 REPOLHO 
In natura, limpo, brilhante, com cor verde claro, integro, de 1ª 
qualidade, fresco, com aroma e sabor típicos da espécie, isento de 
sujidades, isento de parasitas, larvas e corpos estranhos. 

KG 5.000     

 29 
TANGERINA 
POKAN 

Fruto doce, in natura, com características íntegras (cor, textura, 
aroma), de casca limpa, isento de insetos, larvas, lesões e 
amassados. Acondicionado de forma a não causar danos ao fruto. 
Tangerinas com peso médio individual de 200g. Ponto de 
maturação: “de vez”. 

KG 8.000     

 30 TOMATE 

In natura, médio, com características integras e de primeira 
qualidade. Com a casca lisa, fresco, isento de insetos, larvas e 
sujidades. Não deve apresentar quaisquer lesões ou amassados. 
Ponto de maturação: “de vez”. 

KG 6.000     

 31 VAGEM 
In natura, frescas, limpas, com características integras e de primeira 
qualidade, com aroma e sabor típicos da espécie, isento de 
sujidades, parasitas, larvas e corpos estranhos. 

KG 2.000     

 

LOTE III DE CARNES   

Item Descrição Especificação UND Qtd Anual 
valor 
unt. 

valor total 
 

1 BACON 

Industrializado, de 1ª qualidade. O produto deve apresentar as 
características normais de conservação, estando isento de sujidades de 
qualquer natureza, parasitas e bolores. Acondicionado em embalagens 
plásticas de 500g, 1kg ou 2kg (conforme for solicitado), as quais devem 
apresentar rótulo com as devidas especificações do produto. Prazo de 
validade mínimo de cinco meses a partir da data de entrega. 

KG 1.000      

2 
CARNE BOVINA 
- ACEM 

Carne bovina em peças menores, congelada, à vácuo, com adição de 
água de no máximo de 6%, embalada à vácuo. Qualidade de primeira. 
Apresentar o selo do SIF. Apresentar características sensoriais 
adequadas ao produto (odor, textura, cor). A embalagem não deve estar 
danificada nem apresentar cristais de gelo. Temperatura de entrega no 
máximo -12°C, o carro de transporte deve ser baú e refrigerado. 
Apresentar na embalagem datas de fabricação e validade conforme 
legislação. 

KG 8.000      

3 
CARNE BOVINA 
MOÍDA 

Carne bovina moída de primeira qualidade, com adição de água de no 
máximo de 6%, embalada à vácuo, congelada. Apresentar o selo do 
SIF. Apresentar características sensoriais adequadas ao produto (odor, 
textura, cor). Embalagem de 500gr ou 1 kg. A embalagem não deve 
estar danificada nem apresentar cristais de gelo. Temperatura de 
entrega no máximo (-12oC), o carro de transporte deve ser baú e 
refrigerado. Apresentar na embalagem datas de fabricação e validade 
conforme legislação. 

KG 15.000      

4 
CARNE BOVINA 
- PATINHO 

Carne bovina em peças menores, congelada, com adição de água de 
no máximo de 6%, embalada à vácuo. Qualidade de primeira. 
Apresentar o selo do SIF. Apresentar características sensoriais 
adequadas ao produto (odor, textura, cor). A embalagem não deve estar 
danificada nem apresentar cristais de gelo. Temperatura de entrega no 
máximo -12°C, o carro de transporte deve ser baú e refrigerado. 
Apresentar na embalagem datas de fabricação e validade conforme 
legislação. 

kg 1.000      
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5 CARNE SECA 

Carne bovina e sal, sendo charque dianteiro. Apresentar odor 
agradável, característica e consistência firme. Embalado à vácuo. 
Embalagem aluminizada de 500g ou 1kg (conforme for solicitado). 
Apresentar na embalagem datas de fabricação e validade conforme 
legislação. Com validade a vencer de no mínimo três meses a partir da 
data da entrega. 

KG 2.500      

6 
LINGUIÇA 
CALABRESA 
DEFUMADA 

Industrializada, ingredientes carne suína, empacotada à vácuo em 
embalagem plástica de 500g, 1kg ou 2,5kg (conforme for solicitado). 
Certificado de Inspeção Estadual ou Federal. Deverá ser entregue com 
no mínimo de três meses de validade a partir da data de entrega.  

KG 4.000      

7 
PEITO DE 
FRANGO 

Carne de frango, peito, congelada, com adição de água de no máximo 
de 6%, embalagem primária de plástico e secundária de papelão. 
Qualidade primeira. Apresentar o selo do SIF. Apresentar 
características sensoriais adequadas ao produto (odor, textura, cor).  
Em caixa de 15, 18 ou 20kg ensacados individualmente em embalagens 
de 1 à 3kg. A embalagem não deve estar danificada nem apresentar 
cristais de gelo. Temperatura de entrega no máximo -12°C, carro de 
transporte deve ser baú e refrigerado. Apresentar na embalagem datas 
de fabricação e validade conforme legislação. 

KG 20.000      

8 SALSICHA 

Salsicha tipo hot dog, congelada. Aspecto característico, cor própria, 
sem manchas pardacentas ou esverdeadas. Deve apresentar-se 
uniforme e padronizadas, pesando em média 50g por unidade. Validade 
mínima de três meses. Rotulagem de acordo com a legislação vigente, 
embalado à vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado e que garanta a integridade do produto. A embalagem unitária 
deve conter 1kg, ou 3kg ou 5kg do conteúdo (conforme for solicitado). 
Deverá ser entregue com no mínimo de três meses de validade a partir 
da data de entrega.  

KG 5.000      

 

 

LOTE IV DE PÃES   

Item Descrição Especificação ND QUANT. valor unt. valor total 
 

1 
PÃO 
FRANCÊS 

Não deve apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar 
tonalidade regulares. O miolo deve ser leve, com porosidade regular e 
coloração clara e uniforme. Não deve apresentar odor de fermentação e 
de fumaça. A farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá ser 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Unidade com 50g cada pão. Deverá 
ser entregue em embalagens plásticas com 20 ou 25 unidades, fechadas 
por fita adesiva transparente. Transportadas em caixas plásticas limpas. 

UND 45.000      

2 PÃO SOVADO 

Não deve apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar 
tonalidade regulares. O miolo deve ser leve, com porosidade regular e 
coloração clara e uniforme. Não deve apresentar odor de fermentação e 
de fumaça. A farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá ser 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Unidade com 50g cada pão. Deverá 
ser entregue em embalagens plásticas com 20 ou 25 unidades, fechadas 
por fita adesiva transparente. Transportadas em caixas plásticas limpas. 

UND 90.000      

 
4. DADOS DO MUNICIPIO  
4.1. Belmonte é um município brasileiro localizado no extremo sul do estado da Bahia. a população era de 

20.121 habitantes e a densidade demográfica era de 10,37 habitantes por quilômetro quadrado. Na 
comparação com outros municípios do estado, ficava nas posições 157 e 671 de 417. Já na 
comparação com municípios de todo o país, ficava nas posições 1696 e 8595 de 5570. Está distante 
da capital Salvador a 600 km através da rodovia BR 101 e BR324. Em 2021, o salário médio mensal 
era de 2,3 salários mínimos. A proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era de 
8,55%. Na comparação com os outros municípios do estado, ocupava as posições 36 de 417 e 206 
de 417, respectivamente. Já na comparação com cidades do país todo, ficava na posição 958 de 5570 
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e 4222 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios com rendimentos mensais de até meio 
salário mínimo por pessoa, tinha 46,9% da população nessas condições, o que o colocava na posição 
328 de 417 dentre as cidades do estado e na posição 1896 de 5570 dentre as cidades do Brasil. 
 

5. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Os serviços serão realizados, no âmbito do Município de Belmonte (BA), em conformidade com as 
determinações expedidas pela CONTRATANTE.    
5.2. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições estipuladas no 
instrumento convocatório e contratos.   
5.3. Os serviços deverão ser de qualidade. Sendo a prestação dos referidos serviços serão supervisionados 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE(BA).  
 
6 - ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO 
6.1 - A empresa contratada deverá executar fornecimento na sede, distritos, povoados e zona rural do município 
de BELMONTE/BA, mediante a apresentação de requisição assinada por servidor responsável, autorizado pelo 
município, especificando o órgão interessado, o tipo e quantidade de material, o nome e assinatura do servidor 
autorizado pela administração para efetuar a requisição. 
6.2 - Os fornecimentos serão efetuados somente com a apresentação das requisições e nas quantidades 
estipuladas naquele documento; 
6.3 - Os materiais deverão ser fornecidos em atendimento às ordens de fornecimento emitidas de acordo com 
as necessidades da Secretaria de Educação do município de BELMONTE/BA; 
6.4 - Após preenchê-las e assiná-las sobre carimbo, no ato do fornecimento, a contratada ficará com a via da 
Requisição para cobrança da fatura. 
 
7 – DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO  
A quantidade e as especificações encontram-se descritas neste termo. 
 
8 – DO PRAZO PARA ATENDIMENTO DO FORNECIMENTO 
A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento do objeto deste Termo no prazo máximo de 
até 03 (três) dias da data da publicação da Ata de Registro de Preços e Homologação da autoridade superior. 
 
9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
9.1 – Fornecimentos dos gêneros alimentícios;  
9.2 – Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela fiscalização quanto à execução do 
fornecimento contratado; 
9.3 – Manter-se durante a execução do contrato, com as condições de habitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
9.4 – Substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou 
incorreções; 
9.5 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte 
resultantes da execução do contrato; 
9.6 – Responder pelos danos causados diretamente ao município de BELMONTE/BA ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
9.7 – A empresa licitante deverá fornecer os materiais dentro das especificações das normas dos órgãos de 
fiscalização do objeto licitado.  
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9.8 – Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das qualidades exigidas em leis. 
 
10 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO. 
10.1 – Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa executar o fornecimento dentro 
das especificações técnicas recomendadas; 
10.2 – Efetuar o pagamento, mensalmente, das notas fiscais correspondentes aos materiais fornecidos; 
10.3 – Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato. 
 
11- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de 
referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;  
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis;  
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução das aquisições, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência;  
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.  
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 
11.7. Fornece por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;  
11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos objetos, após seu recebimento;  
11.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelos dispositivos contidos na Lei 14.133/21.  
11.10. Rejeitar qualquer produto equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de referência.   
11.11. Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos autorizados pela 
PREFEITURA;    
11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar os produtos, por intermédio de servidor nomeado 
para esse fim.   
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Fornecimentos dos gêneros alimentícios;  
12.2. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela fiscalização quanto à execução do 

fornecimento contratado; 
12.3. Manter-se durante a execução do contrato, com as condições de habitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
12.4. Substituir as suas despensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem defeitos 

ou incorreções; 
12.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte 

resultantes da execução do contrato; 
12.6. Responder pelos danos causados diretamente ao município de BELMONTE/BA ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
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12.7. A empresa licitante deverá fornecer os materiais dentro das especificações das normas dos órgãos de 
fiscalização do objeto licitado.  

12.8. Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das qualidades exigidas em leis. 

12.9. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

12.10. A  empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT.  

12.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;   

12.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local das entregas.  

12.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo dos documentos relativos à execução do contrato.  

12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças na 

entrega dos produtos que fujam às especificações deste termo de referência.  

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

12.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta. 

 
13. OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1. Não será permitida a subcontratação do objeto. 
 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
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14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
dos produtos de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes. 
14.2. O representante da Contratada deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato.  
14.3. A verificação da adequação da aquisição dos produtos deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência.  
14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade da aquisição dos produtos, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 
dos valores contratuais na Lei.  
14.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.  
14.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 à 163 da Lei nº 14.133/2021.  
14.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.   
14.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas.   
14.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da aquisição dos produtos em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório.   
14.10.O servidor da PREFEITURA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
11.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a Autoridade Competente da PREFEITURA, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.    
14.11.A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução do Contrato, desde 
que aceito pela PREFEITURA.   
14.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, salvo condições estipuladas 
na Lei 14.133/21. 
 

15. DO PAGAMENTO  

12.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE-BA, para fins de liquidação e pagamento, que serão efetuados em 
até 30 (trinta) dias, contado da entrega dos documentos.  
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite legal, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
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 12.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 
conforme exigido no edital de licitação; 
12.2.1. Constatando-se situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:   
12.3.1. o prazo de validade;   
12.3.2. a data da emissão;   
12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;   
12.3.4. o período de prestação dos serviços;   
12.3.5. o valor a pagar; e   
12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-seá após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
12.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.   
12.6. Constatando-sea situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
12.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    
12.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.   
12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao órgão sancionador. 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

i. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

ii. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

4. deixar de apresentar amostra; 
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5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

iii. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

iv. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

v. fraudar a licitação 

vi. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

vii. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

viii. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

b. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

i. advertência;  

ii. multa; 

iii. impedimento de licitar e contratar e 

iv. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

c. Na aplicação das sanções serão considerados: 

i. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

ii. as peculiaridades do caso concreto 

iii. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

iv. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

v. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

d. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

i. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ii. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

e. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

f. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

g. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

h. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 

e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

i. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

j. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

k. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

l. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

m. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

n. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.  
14.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.  
14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

• Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação, que comprove execução dos serviços mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome da empresa. 

• Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da Licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome do(s) seu(s) responsável(is) técnicos(s). 

• O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente: papel 

timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 

documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas, e período da contratação. 

• Caso o atestado apresentado não demostre os elementos de identificação exigidos no item anterior, o 

licitante deverá informá-los por meio de declaração acostado ao mesmo, para fins de diligência, caso 

seja necessário. 

• Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou 

pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da 

Concorrente. 

• Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• Declaração de que não possui nos quadros da empresa, de forma direta ou indireta, proprietário, sócios 

ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

 
18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

15.1. As despesas para realização dos serviços correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no 
Processo Administrativo específico, de acordo com os valores ofertados e a demandas específicas. 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 

PROCESSO:  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XX/S 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  

CONTRATANTE:    

CONTRATADA:  

VALOR DO CONTRATO: 

DOTAÇÃO A SER ONERADA:  

NOTA DE EMPENHO: 

 

Termo de Contrato que entre si celebram o 
Município de BELMONTE(BA), e a empresa 
___________________. 

 

O Município de BELMONTE, neste ato representada por ................................................, adiante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ...................., com sede na ..............................., nº ....................., 
Bairro: ................... Cidade: ...................,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 
....................................................., neste ato representada por seu representante legal ....................................... 
(qualificação completa, RG e CPF), adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da 
autorização contida no despacho de fls. ....... , do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o 
presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de ................................ 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes do Termo 
de Referência e seus anexos, parte integrante deste edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA ORIGEM DO PRESENTE CONTRATO 
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2.1. O presente contrato origina-se da Ata de Registro de Preços oriunda do Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico nº XXX/2024 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses, que será contado a partir da data 
fixada na Ordem de Início. 

3.2. A contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal (...),  no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da assinatura deste Contrato, a seguinte documentação necessária à emissão da Ordem de Início: 

a) ART 

3.3. A CONTRATADA se compromete a apresentar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente 
ao objeto a ser executado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de 
Início. 

3.3.1. O atraso na entrega do presente documento ensejará multa, conforme o item 10.2.1 do presente 
instrumento.  

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE  

4.1. O valor total estimado da presente contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$ ___________ 
(___________). 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive 
os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade 
com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 
à CONTRATADA. 

4.3. Para fazer às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº ........., no valor de R$ .....(.....), 
onerando a dotação orçamentária nº ........... do orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade 
orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.4. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo inicial 
a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado. 

4.4.1. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da aplicação do reajuste, nos 
termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17. 

4.4.1.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 
4.4.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.4.2. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.5. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 
quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada 
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a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 
termos legais. 

4.6. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 
exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 

4.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou compensação 
financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.  

 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1.  São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 
realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e obrigações 
descritas no Termo de Referência e seus anexos do Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz 
parte integrante do presente instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente contrato, 
verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as informações 
necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando for o caso, 
que participem da execução do objeto contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem da execução 
do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções 
necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) 
exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de 
trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 
fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e prepostos, à 
CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do 
prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

5.2. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a terceiros, sob 
pena de rescisão. 
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5.2.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, quando 
devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, 
devendo observar as normas previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de Referência e 
seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a 
regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, inclusive 
comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 
Administração e ou endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, nos termos do 
Decreto Municipal nº 54.873/2014, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no 
que tange a mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos 
materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada 
e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA 
de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 
contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer 
ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota 
Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada que 
estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 
exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se 
apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as especificações 
técnicas. 

6.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 
Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e verificar o 
cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 
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CLÁUSULA SETIMA 

DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota fiscal ou nota 
fiscal fatura. 

7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a 
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas. 

7.1.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da 
Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante apresentação 
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota 
de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive 
os decorrentes de multas. 

7.3. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) 
deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

7.4. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, 
para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela 
Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND – 
ou outra equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de BELMONTE; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

f) Folha de Medição dos Serviços; 

g) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP/SEFIP); 

h) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês anterior ao pedido de 
pagamento; 

i) Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da última fatura vencida; 

j) Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da última fatura vencida. 

7.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 
positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa. 

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da 
legislação tributária. 
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7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 7.4.1, não impede 
o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

7.7. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas 
referentes ao pagamento de fornecedores.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e das demais normas 
complementares aplicáveis 

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e demais anexos do Edital da 
licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização, 
pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento 
conforme Cláusula Sétima. 

9.2.1. A fiscalização será exercida pelo servidor _________________, matrícula _______________. 

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e 
demais normas municipais pertinentes.  

9.4. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos serviços executados 
no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após 
conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 
acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para 
fins de pagamento. 
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9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à 
Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os 
princípios do contraditório e ampla defesa.  

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com 
as especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, 
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.1.2. A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1, estará 
configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas 
na Tabela 3 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar 
o total de 100 (cem) pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

10.1.2.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de depuração 
de 3 (meses) meses. 

10.1.2.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, 
observado o prazo de 3 (três) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

10.2.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de 
serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
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10.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério 
exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena 
de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de 
aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela não 
executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% do valor mensal do contrato 

2 0,4% do valor mensal do contrato 

3 0,8% do valor mensal do contrato 

4 1,6% do valor mensal do contrato 

5 3,2% do valor mensal do contrato 

6 4,0% do valor mensal do contrato 

Tabela 3  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais. 

6 
Por dia e por tarefa 
designada 

2 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

3 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause danos físico, lesão corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 
ocorrência 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

6 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar 
com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas. 

6 Por mês 

7 
Efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 Por mês 
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8  2 
Por ocorrência e 
por dia 

9 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 
negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e 
por ocorrência 

10 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas 

1 
Por item e por 
ocorrência 

11 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

2 
Por item e por 
ocorrência 

12 
Providenciar a manutenção para solução de problema que 
acarrete suspensão de disponibilidade ou de operacionalidade 
na execução contratual. 

4 Por ocorrência 

10.2.4.1. A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, não 
superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, 
a contar da data da conversão da aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo de 
pontos. 

10.2.5. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento 
do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais 
como salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento 
normativo da categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-
la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento), sobre 
o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a 
situação, o contrato será rescindido. 

10.2.5.1. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação 
de serviço imposto à Administração. 

10.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

10.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 
será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

10.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher 
a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 

10.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

10.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve 
ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

10.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

10.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 
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10.5.1. No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos termos do que 
dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA GARANTIA 

11.1. Para execução deste contrato, apresentou-se documento comprobatório da garantia sob o nº .......    no 
valor de R$ ......., correspondente ao importe de …... do valor total do contrato, sob a modalidade ....., 
nos termos do artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/21. 

11.1.1. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a 
contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a 
que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 

11.1.1.1. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade 
estabelecida na cláusula 10.2.1 deste contrato.  

11.1.2. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da 
execução do contrato. 

11.1.3. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos 
serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, 
contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar 
na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação. 

11.1.4. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 
modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.2. A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ter validade mínima de 
270 (duzentos e setenta) dias, além do prazo estimado para encerramento do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato 
poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 
presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 
normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de 
seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento 
impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 
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12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 
serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pelo item 
12.4 do edital. 

12.8. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação que 
deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº 002/2024 sob. 

12.9. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal n° 
14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos 
omissos.  

12.10. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.  

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, em 03 
(três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes 
contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 

BELMONTE, dd de mmm de aaaa. 

 

Prefeitura do Município de BELMONTE 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

                                                         Nome: 

                                                        RG:                             Cargo: 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Município de xxxxx , com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... 

de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

16. DO OBJETO 

16.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de 

Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

17. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

17.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 
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validade 

         

 

17.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

18. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

18.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

18.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

19. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

19.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

19.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

19.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

19.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

19.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

19.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

19.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 
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19.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

19.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

19.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

19.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

19.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 

ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

19.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

20. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

20.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

20.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

20.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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20.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

20.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

20.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

20.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

20.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

20.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

20.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

20.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 24. 

20.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

20.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
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no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

20.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

20.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

20.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 20.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

20.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital poderá: 

20.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

20.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

20.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

21. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

21.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

21.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

21.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  
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21.1.3. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

21.1.4. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

22. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

22.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

22.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

22.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

22.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

22.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

22.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

22.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 24.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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22.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

22.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 24.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

22.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 22.2 e no item 22.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

22.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

23.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

23.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

23.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

23.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

23.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023 

23.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

23.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 
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23.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 23.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

24. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

24.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

24.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

24.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

24.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

24.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

24.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

24.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

24.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

24.4.1. Por razão de interesse público; 

24.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

24.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

25. DAS PENALIDADES 

25.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
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25.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

25.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

25.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

26. CONDIÇÕES GERAIS 

26.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

26.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 


